
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE IDENTIFICAÇÃO - NID/DREX/SR/PF/BA
 

Assunto: Pregão Eletrônico
Processo: 08255.008693/2024-84
 

     Justificativa para Recusa de Material

     Prezados,

     Após análise detalhada do material apresentado no pregão eletrônico, informamos que o produto não
atende às especificações técnicas exigidas e previstas no Estudo Técnico Preliminar e no Documento
Formalizador de Demanda. Abaixo, destacamos os principais             pontos que fundamentam a recusa:

     1. Baixa Qualidade do Produto: Já possuímos experiência com a marca apresentada e
verificamos que o produto não cumpriu com a expectativa de realizar 16.000 coletas, conforme especificado.

     2. Contraste Insuficiente: O coletor de impressões digitais apresentou contraste insuficiente,
comprometendo a qualidade das coletas.

     3. Baixa Nitidez: A nitidez das impressões digitais coletadas foi insatisfatória, não atendendo aos
padrões mínimos exigidos.

     4. Durabilidade Inferior: As impressões pararam de ser reveladas em um curto período de tempo,
indicando uma durabilidade muito abaixo do esperado.

     5. Inconsistência entre Catálogo e Produto em Estoque: Observamos que o produto recebido é
diferente do que consta no catálogo enviado, conforme evidenciado pelas fotos a seguir.

 

       
    

Despacho 39103063         SEI 08255.008693/2024-84 / pg. 1



       
     

      Diante dos pontos mencionados, concluímos que o material não atende às necessidades e
especificações técnicas estabelecidas, sendo, portanto, recusado.

      Atenciosamente,

 

 
 

                                                                                                                                                                               
                                                           BRUNO DRUMMOND RODRIGUES

                                                                                                                                                                               
                                                          PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DRUMMOND RODRIGUES, Papiloscopista
Policial Federal, em 13/01/2025, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=39103063&crc=A243B3FD.
Código verificador: 39103063 e Código CRC: A243B3FD.

Referência: Processo nº 08255.008693/2024-84 SEI nº 39103063
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